PROJETO DE LEI Nº 1201, DE 2015

Declara de Utilidade Pública a Instituição Profissionalizante para Deficientes e Amparo ao Idoso, no Município de São Paulo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Declara de utilidade pública a Instituição Profissionalizante para Deficientes e Amparo ao Idoso- INPRODEFI, no município de São Paulo.

Artigo 2 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Instituição Profissionalizante para Deficientes e Amparo ao Idoso, foi fundada em 1º de fevereiro de 2003, na cidade de São Paulo, visando prestar assistência e disponibilizar melhores condições de vida aos deficientes e idosos, bem como atuar junto aos Poderes Públicos e Empresas Privadas, com o intuito de promover campanhas de sustentação da honestidade, moralidade e materialidade, junto a essa comunidade.

Tem como projetos, incentivar a criação de núcleos e delegacias em várias regiões do Estado e pleitear junto  aos Poderes Públicos a  criação de leis especiais, para que o deficiente e o idoso possam vir a ter mais oportunidades .

Querem ainda, promover várias iniciativas que julgarem necessárias e oportunas, para a realização de seus fins sociais.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 19/8/2015.
a) Jorge Caruso - PMDB

